
 
 

INDICAÇÃO
 
 
 

Solicito  a  Prefeitura  Municipal  de  Paraty
junto a Secretaria de Obras, a ampliação do
Ponto de ônibus no bairro Cabral. 
 
 
 
 
 
 
             
 
 

          Exmo. Senhor
 
          Indico à Mesa, ouvido o Plenário na forma regimental, com fundamento no artigo 199, desta casa
Legislativa, que se oficie ao Excelentíssimo Senhor José Carlos Porto Neto - Prefeito Municipal de Paraty,
solicitando: a Prefeitura Municipal de Paraty junto a Secretaria de Obras, a ampliação do Ponto de ônibus
no bairro Cabral.
 
 
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

No bairro citado acima só existe um único ponto de ônibus, que não consegue atender a todos da
população pela falta de espaço, com isso fomos solicitados para trazer melhorias para esse bairro,
proporcionando uma ampliação nesse ponto para que possa abrigar a todos da população, e
garantir mais segurança e bem estar a todos.
 

Isto posto, é o que se pede e indica a Prefeitura Municipal de Paraty.
 
 
 

 
 

Sala das Sessões, 6 de novembro de 2025. 
 
 

Ruan Carlos Mineiro Marcelino 
Vereador(a) 
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